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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DOS ORGAOS COLEGIADOS

DELIBERAÇÃO Nº 29 / 2021 - SAOC (12.28.01.03) 

Nº do Protocolo: 23083.012761/2021-70
Seropédica-RJ, 24 de fevereiro de 2021.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (CEPE), tendo em vista a decisão tomada
em sua 385ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de fevereiro de 2021, e
considerando o que consta no processo nº 23083.002497/2021-66,

RESOLVE

Homologar o ato ad referendum que aprovou o aditamento ao edital nº 39/2019 de
acesso aos cursos de graduação da UFRRJ no primeiro período de 2020, referente à
análise socioeconômica de candidatos e ao procedimento complementar de
verificação da autodeclaração dos candidatos às vagas reservadas para pretos,
pardos e indígenas por videoconferência.

(Assinado digitalmente em 25/02/2021 13:12 ) 
RICARDO LUIZ LOURO BERBARA 

REITOR - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 

REI (11.39) 
Matrícula: 387406 
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